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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/»()ül-49

Sile: hllps://\vw«.pcdreiriis.ma.BOv.bry

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0401007/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras -

MA., referente a locação de imóvel para funcionamento do

Programa de Distribuição de leite a pessoas carentes do

Município de Pedreiras-MA., Com este fim e para constar, eu,

Letícia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 11I, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, cmail:adminislracao@pedrcirns.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rnh .7"^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL^
CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: liltp.s;//«ww.pctlrciras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

Setor de Engenliaria

Prezado Senhor.

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social
para locação de imóvel para funcionamento do Programa de Distribuição de leite a
pessoas carentes do Município de Pcdreiras-MA.. solicitamos que possa tomar as
providências cabíveis coirclacionadas à vistoria do imóvel localizado à Joaquim
Feitosa. 1349 - Bairro: Mutirão. Município de Pcdreira.s. com a finalidade de verificar

se o preço proposto está compatível com os valores praticados no mercado, fazendo
compor aos autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Sterphanne CarolinêTMeto Mendes Sousa
Secretário Municipal pc Assistência Social
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu. Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N° 1111789034-1, e

conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, apresento c laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICUANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO: Rua Joaquim Feitosa, N 1349. Bairro Mutirão, Município de

Pedreiras - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 05 de Janeiro de 2022.

Avenida Rio Btaiico, n"Ul, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreira.s/MA, e-maih

administracao<QpedrcÍras.ma.f;ov.br />^

GaJváo
Civil

CREA-MA 11J78S.034.1



ES TADO DO MAKAMIÀO
PREE-EITIIKA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

CNP.J: 06.184.25.VOn0I-49

Site: https://w>vw.pi'(lri'iras.ma.Ri»v.br/
DEPARTAMENTO MUNICPAL DE ENGENHARIA

1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial

situado na Rua Joaquim Feitosa. N 1349, Bairro Mutirão, Município de Pedreiras - Maranhão,

onde irá funcionar o PROGRAMA DO LEITE NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para

cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem

dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor

do bem locado ê estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto

ás características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,
Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão carretas e que o titulo de propriedade é bom: - subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas abavés de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as

informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer

ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo,
na posse e usufruto Imediato do mesmo.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.72S-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maib
adminisfracafít^pedreira.s.ma.fíov.br

Rayan^^irc Gaivão
Engenheira Civil

cREA-MAni.rgg.oa-i-i



ESTADO DO MAHANIIÃO
PREFEITURA MIJNICIPAI. DE PEDREIRAS

CNIM: Ü6.I8J.253/OÜ01-49

Sile: https:/Avw\v.pcclrciras.ma.gnv.br/
DEPARTAMENTO MUNICPaL DE ENGENHARIA

f>EDRElRAS/MA

4» DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma casa localizada em beira de rua, possuindo calçada, apresentando boa iluminação,
venliiação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas vigentes.

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, de Itente por rua bem pavimentada, possuindo

energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potávd. telefonia e dentre outros serviços de

infraestrutura urbana básica.

5 • DO DtAGNÒSTtCO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma

ampla pesquisa no mercado ímobiiiáno, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados

adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações coibidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locaticlos, no valor final
arredondado de;

RS 400,00 (Quatrocentos Reais).

6 - ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado, Iodas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA, 05 de Janeiro de 2022.

Rayl^^meiro Gaivão
Engenheira Civil

OREA-MA 111789034-1

Avenida Rio Branco, n" i II, CfíP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
adminLuracuti^Jiedreiras.ma.gov.br



FSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/0n01-60

Site: liltps://m>-\v.pedrciras.nia.{jov.br/

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA FÍSICA
(DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24. inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao ateiidimcnlo da.s finalidades precípiias da administração, cuja.s
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n" 8.883, de 8.6.94). assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de

Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à Joaquim Feilosa. 1349 - Bairro: Mutirão,
Município de Pedreiras, visando funcionamento do Programa de Distribuição de leite a

pessoas carentes do Município de Pedreiras MA., naquele local, bu.scou o mais
adequado possível. O poder executivo não po.ssui imóveis disponíveis para este fim,

assim sendo, buscou-sc um imóvel vocacionado para tal intuito, lendo este uma ótima
localização, isto é, o que facilita o acesso da população residente naquela localidade.

O preço proposto está compatísel com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município dc Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual .será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pelo locatário Raimundo Nonato da Silva,
portador do CPF: 127.379.763-91. e compatível com os demais de sua categoria
praticados na Região do Município, conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras. 05 de Janeiro de 2022.

Sterphanne Carolii^^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal ae Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PI fi fiV

CNPJ; 06.l84.253/0U0l-49 IRuS. í.
Sile: hnps://wvvw.pc(lrclras.nin.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA. 06 de janeiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedrcira.s-MA

Prezados.

Veniio por inlemiédio deste, solicitar de Vo.ssa Senhoria inibmiaçôes a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação do
Imóvel localizado à Joaquim Feiiosa, 1349 - Bairro: Mutirão. Município de Pedreiras,
visando runcionamcnlo do Programa de Distribuição de leite as pessoas carentes do
Município de Pedreiras MA., cujo valor mensal c dc RS 400.00 (quatrocentos reais)
pelo período de 12 (doze) meses, lendo como valor global RS 4.800.00 (quatro mil e
oitocenlos reais), para o exercício dc 2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta con.sÍderação. com nossos cordiais cumprimentos.

Aienciosameiue.

Sterphannc Carolin^T^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

RECEBIDO EM:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"06.!84.253/00ÜI-49

PEDRE1RAS/|C'~"

Proc.4líUÍ^2ii24,'

Secretaria Municipal dc Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secreiãiia Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para locação do imóvel localizado à rua Joaquim Fcitosa.

n"l349 - BaiiTo; Mutirão. Município de Pcdrciras/MA. destinado ao funcionamento do

Programa de Distribuição de leite do Município de Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 Ü002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros sci-viços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 06 de janeiro de 2022.

Atenciosamente.

FraiiciscaVc^rjz F>^ícVsnQ'AHana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 • Portaria n"33/2()21 - GP

Avenida Rio Branco, n" 1 1 1 - Centro. CEP: 65,725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I N" 06.184.253^)00 i -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro. confonTie o inciso 1 c § I" ariigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"1521/202l de

23 de Novembro de 2021. a Dotaçcâo e Estimativa dc Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 cm que oconcrá

o processo licitatório. tendo como objeto a locaçào do imóvel localizado à rua Joaquim
Feito.sa. n"1349 - BaiiTo: Mutirão. Município dc Pcdrciras/MA. destinado ao luncionamento

do Programa de Distribuição dc leite do Municipio de Pedreiras - MA. conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de A.ssistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços dc terceiros pessoa fisica
Saldo da Dotação: R$ 4.800,00

Origem dos Recursos: Despesa fixada

Valor da Despesa: RS 4.800.00

Fome de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00

Impacto Orçamentário; 0.003%

Orçamento da Secretaria Municipal dc A.ssistência Social: RS 1.087.500,00

Impacto Orçamentário: 0.44%

Confonne análise verificou-se que o percentual de cotnpromctimcnto orçameniáriò-

financeiro é de 0.003% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social corresponde a 0.44%.

Declaramos que a referida de.spesa não cau.sará impacto orçamentário no.s dois

exercícios .subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2022.

Atenciosamente.

Francísca Baatrk F>anco-yI^ Viana
Contadora

CRC; MA - 014286/O-9 - Portaria n"33-'202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 11 1 Centro, CF.P; 65.725-OGO



KSTADO l)0 MARANHÃO "
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNIM: 15.419.978/00(11-60

Site: liUps://www.pedrcira.s.nisi.Bov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamcnio do Programa de Distribuição dc leite
a pessoas carentes do Município de Pedreiras - MA., localizado à Joaquim Fciiosa. 1349
- Bairro; Mutirão, município dc Pedreiras. Na qualidade de ordenador dc despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade luscal. que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MA. 06 de janeiro de 2022.

Sterphanne Carolwé^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal jic Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: h«ps://www.pedrciras.ma.t50v.br/
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DKCLAKAC.ÂO 1)0 OKDENADOR DE DESPESAS

Eu, Sterphanne Carolinc Melo Mendes Sou.sa. Secreiária Municipal de
Assislência Social, .no uso de minhas atribuições legais e em ciiniprimenio às
determinações do inciso II do .Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000,
na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto, locação do imóvel localizado à Joaquim
Feilosa. 1349 - Bairro: Mutirão, Município de Pedreiras, visando luncionamento do
Programa de Distribuição de leite as pessoas carentes do Município de Pedreiras MA.,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros ser\'. de tcrc. pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Pluriamial e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 4.800.00 (quayo mil. quatrocentos reais).

Pedreiras - MA. 06 de janeiro de 2022.

Sterphanne Carolme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipta de Assistência Social



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/(101)1-60

Site: littp.'i://wwiv.pctJrciras.ma.|;<)v.br/

SEORíiiK/i'-'

OFICIO /2022 SMAS

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2022.

Ao Senhor

Raimundo Nonalo Da Silva

CPF n" 127.379.763-91

Endereço: Rua Joaquim Feitosa 1349b

CIDADE: Pedreiras/MA

CEP: 65725-000

ASSUNTO: Referente A Dispensa de Licitaçfm

Prezado Senhor.

Solicitamos que envie cm nome do município de Pedreira.s/MA. proposta de preços para

locação de um imóvel localizado à Joaquim Feitosa. 1349 - Bairro: Mutirão, Município

de Pedreira.s, para o funcionamento do Programa de Distribuição de leite a pessoas

carentes do município, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Pedreiras MA

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Solicitamos juntamente com a "f de Preços, os seguintes documentos de habilitação:

> - Registro Geral - RG (Copia):

'r Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)

>- Comprovante de Residência do Responsável:
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Inteniel):

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Iniemei):

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet):



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: I5.-II9.97«/OOÜI-60

Site: h(tps://w>v\v.peilreiras.nia.gov.br/

> Certidão Negativa de Divida Ativa Rsladual (Imcmei):

>• Certidão Negativa de Debito Municipal:

> Documentos do Imóvel (Escritura. Termo de Aforamenlo. Recibo de Compra e

Venda):

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Sterphannc CarolÍnt^%clo Mendes Sousa
Secretária Municipal dcn Assistência Social

RECEBIDO EM /2Q22.

RESPONSÁVEL:

Assinatura
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Secretáiia Municipal de Assistência Social

Município de Pedreiras/Ma.

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locação do

imóvel localizado à Joaquim Poitosa, 1349 - Bsiiia-o; Mutirão. Município de

Pedreiras, visando funcionamento do Programa de Distribuição dc leite as

pessoas carentes, do Município de Pedi*eira.s. Maranhão, com as seguintes

condições abaixo descritas;

Valor da locação mensal: R$ 400,00

Prazo: 12 me.ses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Dados Bancários: conta poupança da caixa: Ag; 0767 Op: 013 Conta:

00062871-1

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2022.

Raimundo Nonato da Silva

CPF: 127.379.763-91
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Eu, Slerphanne Caroüne Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal de Assistência
Social, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para locação de imóvel para
iuncionamento do Programa de Distribuição de leite a pessoas carentes do Município de
Pcdrciras-MA.. localizado à Joaquim Feilosa, 1349 - Bairro: Mutirão, neste município,
naquele local, buscou o mais adequado possível., cujo valor mensal é de R$ RS 400.00
(quatrocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, lendo como valor global R$
4.800.00 (quatro mil e oilocento.s reais). Conforme proposta apresentada c anexa ao
processo de Dispensa do Licitação 002/2022. .Atendendo os requisitos do inciso X, do
art. 24, Lei n" 8.666/93)

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2022.

Slerphanne Caroline Imdo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 11 de janeiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos cm anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n"' 04(11007/2022. para Parecer da Dispensa de Licitação
002/2022, tendo como objeto a Locação de imóvel localizado à Joaquim Feitosa. 1349 -
Bairro: Mutirão, município de Pedreiras, visando funcionamento do Programa de
Distribuição de leite a pessoas carentes do Município de Pedreiras MA., nos lennos do
parágrafo único, do Ari. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,

Sterphannc CarolineE^lo Mendes .Sousa
Secretária Municipal deiAssistência Social

RECEBIDO EM: U 1(^1

Fabricio CeS^^^aio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N'' 9845
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MINUTA DO CONTRATO

Conlrdlo Adminisiraiivo n" /
Processo Administrativo n" 0401007/2022

Dispensa de Licitação n" XXXXXXX/2022

CONTRATO QLIK UNI RE Si
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PEDRi:iR,AS/MA, E
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
PARA A LOCACÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através da SbiCRETARlA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAI.. inscrita no CNPJ sob o n' CNPJ: 15.419.978/0001-60. com
sede na Av. Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA. . neste ato

representado pela Sr." Slcrphanne Caroline Melo Mendes Sousa. Secretária Municipal
de Assistência Social, portador do CPI" n° XXXXXXXXX, doravante denominado
LOCATÁRIA, de outro lado. o Sr" xxxx.\xxxxxxxxxxxxxxxxx.x. com sede na Joaquim
Feitosü. 1349 - Bairro: Mutirão. Município de Pedreiras, inscrito no CPP sob o
xxxxxxxxxxxxxxx. de agora cm diante denominado LOCATOR. pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n" 0401007/2022. DISPENSA DIí

LICrrAÇÂO n" XXXXXXXXXXXXX/2Ü22. fundamentado na no artigo 24. inciso X da Lei
n" 8.666. de 2I.06.I99.3 e demais legislações aplicáveis: e. supleiivamenle. pelos
princípios da teoria geral dos contratos c as disposiçõe.s de direito privado, devendo ser
executado de acordo com as cláusulas c condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizíido à Joaquim
Eeitosa. 1349 - BaiiTo: Mutirão, município de Pedreiras, visando funcionamento do
Programa de Distribuição de leite a pessoas carentes do Município de Pedreiras MA

Parágrafo único - Integram o pre.sente contraio, independenlemenle de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2022 e a proposta
do LOCADOR.

CLÁU.SULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICIT.\CÃQ
O presente contrato foi Imnado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24. inciso X. da Lei n'' 8.666. de 1993. que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipiias da
Administração, cujas necessidades de instalação c localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".
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CLAUSIILA TERCEIRA - DOS DKVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. I-.niregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os llns a que sc destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração:

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel:

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação;

VI. Fornecer u LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fomecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se liouver c de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias â aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não sc refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obra.s de reformas ou acréscimos que intere.ssem à estrutura integral do
imóvel:

b. Pintura das fachadas, empenas. poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrius externas:

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas c previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomiinicaçào. de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

g. Constituição de fundo do reserva, c rcpo.siçãü dc.ste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias:

X. Pagar os impostos {especialmente Itnposlo Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio dc serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel:



j  plDRÊlRAS.'t»-"-
p-ni- r,^,-i|fYn,-/iv.X

ESTADO DO MARANHAO e. c l
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub^II— - '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL^ ^
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: litlps://www.pcdreiras.ma.eov.br/

XI. lintregar. em perfeito estado de runcionamcnto. os sistemas de combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema liidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contraio. loda.s as condições de habilitação e
qualiíkação exigidas no processo dc dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que eslcjam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto dc Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio dc seguro complementar contra fogo. caso ocorra um

sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCAT/^IA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLAUSULA QUARTA - DOS DEVKKES F. RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a;
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação cxigíveis. no prazo estipulado neste

contraio:

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com

a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo con.scrvá-io como se
seu fosse;

III. Rcstituir o imóvel, finda a locação, nas condições cm que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,

.salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais lurbações de terceiros;

V. Consentir com a realização dc reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de dez dias, nos lermos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de
1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VIL Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

VIM. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos dc cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja dc seu encargo, bem como qualquer iniimaçào, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRI.A;
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IX. Pagar as de.spesas ordinárias, entendidas como aqucla.s necessárias à sua
administração, como. por exemplo:

a. Consumo de água c esgoto, gás, luz e íbrça da.s áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações c dependências de uso
comum:

c. Manutenção e conservação da.s instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos c de segurança, de u.so comum:

d. Manutenção e conseiA-ação das instalações e equipamentos de uso

comum:

e. Manutenção e conservação de porteiro elelrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas

de uso comum:

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início

da locação:

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despesíis dc telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)

e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora. bem como admitir que fosse visitado
c examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da í-ci n"

8.245. de 1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245, dc 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A l-OCA TÁRI/X fica desde já autorizada a fazer, no
Imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao de.scmpenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso. todas as bcnreitorías desmontáveis. tais
como lambris. biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os .seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, .será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCAT.ÁRIA. conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxs). periazendo o
valor global por xxxxxx (xxxxxxx) meses de xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx),
para ser creditado na conta: Ag: xxxxxxxx Op: xxxx Conta: xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, cm regime de rateio, a partir da data do eletivo recebimento das
chaves, após a vistoria c liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamcnto desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despe.sa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA .suas respectivas partes da parcela. Ca.so a LOCATÁRIA a pague na
inlcgralidade. a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamcnto preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com anteccdcncia mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a anteccdcncia mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo I.OCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamcnios decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8.()()t),00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos lermos do art. 5'\ § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o ''atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo l.OCADOR c do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento dc cobrança
ou dos documentos pertinentes á locação, ou. ainda, eircunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas sancadoras. Nc.sta hipótese, o prazo para pagamento inieiar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramcnto do LOCADOR. especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado .ser impresso, autenticado c juntado
ao proce.sso dc pagamento.
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Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será eletuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optcmte pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR. ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não teuha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenha concorrido de alguma fonna para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do cfeiivi) pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguúitc fórmula:

KM = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamenie devido

i = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁIISLILA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de xxxxxx (xxxxxx) meses, a partir da data

da sua assinatura ate o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos lermos do artigo 3°
da Lei n° 8.245. de 1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação dc contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.



PEDREIRASíIV-,;

ESTADO DO MARANHÃO IPnh O
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0(10 l-úü

Sile: liUps://« ww.pedrciras.ma.Bov.br/

Parágrafo .segundo - A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabívei,s por descumprimenlo dc dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VTCiÊNCIA EM CASO DF. ALIENAÇÃO

Lste contraio continuará cm vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na fonna do artigo 8° da Lei n" 8.245. de 1991. ficando desde já autorizada a
LOCAL/^A a proceder à avcrbação deste instrumento na matricula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
contado LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a .seis meses, mediunle a aplicação do (Índice Geral dc Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral dc Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl).
ou outro que venha substitui-lo. divulgado pela Fundação GctúHo Vargas - FGV,
desde que seja observado o inlerregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste ate a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, c nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o dccuLSO de novo interrcgno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumemo de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIILA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁEUA

As despesas decorrentes da presente cotnratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de Assistência
Social

CLASSIEICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de lerc. pessoa Física
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CLÁUSULA DÉCIMA SEííUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presenle contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização dc que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou
emprego de material inadequado ou dc qualidade inferior c. na ocorrência desta, não
implica cm corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

Parágrafo segundo - O fusca! do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem
como o nome das pessoas cveniualnientc envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponUimentos à
autoridade competente para as providências cabiveis.

Parágrafo terceiro - As decisões c providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção da.s medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOC.ãDOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A incxccuçào total ou parcial do contrato, ou o dcscumprimenlo dc qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR. garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendida.s como aquelas que
não acarretarem prejuízos .significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moraiória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limUc de

30 (trinta) dias:

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contraio, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar c impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA. pelo prazx) de até dois anos;
e) Declaração de ihidoneidadc para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
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delermijianles da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peranie a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADÜR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as

demais .sanções.

Parágrafo prínicíru - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoncidade. previstas acima, as
empresas ou profissionais que. em razão do presente contrato;

a) Tenham sofrido condenações dellnitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos:

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude dc atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação dc qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de l')93, e subsidiariamcnic na
Lei n" 9.784. de 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, obser\'ado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas c/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida
Ativa do Município c cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das multas, cumulalivamenle. sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da l.ci n° 9.784, dc 1999. a Administração Pública poderá

motivadamcnle adotar providências acauieladoras. inclusive retendo o pagamento, como
forma dc prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impo.ssível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposla o LOCADÜR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das muitas c indenizações
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devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n" 8.666. de 1993,
que sejam aplicáveis a esta relação locaticia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os inci.sos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n"" 8.666. de 1993. de.sde que ausente à culpa do LOCADOR. a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razões de interesse piibilco. devidamente
justificadas, nos lermos do inciso XII do artigo 78 da í.ci n° 8.666. de 1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCA DOR. por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, c desde que este não tenha incorrido cm culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) alugueis,
segundo a proporção prevista no artigo 4'^ da Lei n° 8.243, de 1991. e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contraio.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior. etc., a 1.0CAT/\R1A poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que. nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão tcni início mediante
notificação escrita, enüegue direlamenle o LOCADOR ou por via postal, com aviso dc
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defe.sa. e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245. de 1991. e na Lei n°
8.666. de 1993. subsidiariamcntc. bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ã LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia titil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCl.MA NONA - DO FORO
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Fica elello o foro da Comarca de Pedreiras - NIA. com e.sclusào dc qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOC.^DOR (A) justos e cm acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, xxxxxx de xxxxxxx de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEI)RE1RAS-MA

Sterphanne CaroiÍne(^lo Mendes .Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

LOCATÁRIA

xxxxxxxxxxxxxxx

CPFtxxxxxxxxxxxxx

LOCADOR
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0401007/2Ü22

INTERESSADO : SECRE-IARJA MUNICIPAL DIv AS^

PCDlli'IRAS-MA

r\SSLSTEN(:iA SOCIAL DE

ASSUNTO : Locação dc imóvel localizado à joacjuim |-citosa, 1349 — Bairro:
Mutirão, Município dc Pcdreira.s, \is.'indo funcionamento do Programa dc Distrilniiçào dc
leite a pessoas carentes dj) Município dc Pedreiras MA

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da locação dc um imóvel através do Senhor Raimundo Nonato Da Silva,
portador do CPF: 127.379.763-91, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Assistência Social, conforme o constante na Solicitação dc Despesa anexa aos

Deprecndc-sc dos autos, pedido dc solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo ailnúnistrativo, na modabdade de dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual infonna quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022. na forma seguinic:

0RGA(3; 02 Pr)der Executivo

UNIDADE. GESTOR.-\: 0207 Secretaria Municipal de .Assistência Social
PR0jE"i'0/A'l'lVIDADP;: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de As.sistência
Social

CLASSinCAÇ.\G ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de tcrc. pessoa Física

Ainda, de actjrdo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compadvcl com os valores
praticados pelo mercado ci>nforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processi), foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o :irt. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
dc procedimento licitatório para conuataçòcs feiras pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositi\ o consiituciona! reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos cspcciíicados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibüidadc dc
licitação.

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Ceniro -Pedreiras/MA, e-mait:

procurudoríaÇ/tpcdreiras.ina.iiov.hr
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Sendt) assiin, o Icjpslador (Jonsiituiim; admitiu a possibilidade de existirem casos
cm que a lidtação poderá deixar de ser realizada, aur«)rizando a Adminisiraçào Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações tlireias sem a concretização dc certame
licitarório.

A dispensa dc licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art
24, da Lei n" 8.666/93 clciica os possíveis casos dc di.spcnsa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente cnst), mister restar comprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa paia a administração.

Não c demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo dc 03 (três) dias. para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias. como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequaçni> restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adoradas as providências assinaladas c se absiendo. obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes ã eon\'enicncia e oportunidade, opina-se pela realização
da contratação cUrcta.

É o parecer.

Pedreiras — MA. 12 de janeiro 2U22.

-Fabripio'Costa^ampaio
.•\sscssor lundico

0.\Í1/PI N"y845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0(111, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:

procuradoria(a.pedreiras.nut.f'0\\br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as inlbnnavòes. pareceres. documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n" 0401007/2022. RATIFICO a Dispensa de Licitação n°
002/2022, recoirhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contraiiu- com o
senhor Raimundo Nonato da Silva, portador CPF: 127.370.763-91. imóvel localizado à
Joaquim Feito.sa. 1349 - Bairro; Mutirão. Município de Pedreiras, visando
funcionamento do Programa de Distribuição de leite as pessoas carentes do Município
de Pedreiras MA

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n"

Cujo valor mensal é do R$ 400.00 (quatrocentos reais) pelo período de 12
(doze) meses, lendo como valor global R$ 4.800,00 (quatro mil c oitocentos reais), para
o exercício de 2022.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GES TORA: 0207 Secretaria Municipal de Assi.siéncia Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Ge.stào da Sec. Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e detenninando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação desle ato.

Pedreiras - MA. 13 de janeiro de 2022.

Sterphannc Caroline^Mclo Mendes Sousa
Secretária Municipal deiAssistêncía Social
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareccres. documentos
e despachos contidos no Processo Adminislraiivo n" (W01007/2022. RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 002/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a senhor Raimundo Nonato Da Silva, portador CPF:I27..'579.762-
91. imóvel localizado à Joaquim Feilosa. 1349 - Bairro: Mutirão. Município de
Pedreiras, visando funcionamento do Programa de Distribuição de leite as pessoas
carentes do Município de Pcdreira.s MA, cujo valor mensal é de 400.00 (quatrocentos
reais) pelo período de 12 (doze) meses, lendo como valor global R$ 4.800.00 (quatro
mil e oitoccntos reais), para o exercício de 2022. Esse Termo se fundamenta no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. que será pago com recursos do Programa dc
"frabaiho: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria
Municipal de Assistência Social: PROJH TO/A flVIDADH: 08 122 0002 2.027 Gestão
da Sec. Municipal de Assistência Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros scrv. de icrc. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPfíNllO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedreiras. 13 de Janeiro de 2022. Sterphanne Caroline Melo
Mendes Sousa, Secretária Municipal dc Assistência Social.

Pedrcira.s-MA. 13 de janeiro de 2022.

Sterphanne CarolineJmcIo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento c com base na Dispensa de Licitação n®002/2022, amparado pelo o artigo 24,

da Lei n° 8.666/93, convocamos o senhor Raimundo Nonato da Silva, poilador CPF;127.379.763-91.

com residência na Av, Marly Boiicres, 1.349, bairro mutirão, em Pcdreiras-Ma para comparecer, no

prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de As.sisíência Social,
com sede Rua Manoel Trindade. N° 3308- Bairro: Boiada, município de Pedreiras/MA.

No ato da assinatura do contrato, deverá comprovar que está cm dia com as obrigações
fiscais.

As certidões e.xpedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua amenlícidade nos sites de cada órgão emissor

Pedreiras, Estado do Maranhão. 14 de janeiro de 2022.

Sterphanne Caroline^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal da Assistência Social

Recebi em: 4^^ / À \_y

Nome completo:
t

CPF n":
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 003022/22 Data da Certidão: 14/01/2022 11:09:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12737976391

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

/^rma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n° 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 11:09:24
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 005128/22 Data da Certidão: 14/01/2022 11:08:15

CPF/CNPJ 12737976391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO iCMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certlflcannos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

.jbstanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2022 11:08:15



pedreíras;ma

Proc.íitóWii-/202
FLS 36
Rub.. 2_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAIMUNDO NONATO DA SILVA

CPF: 127.379.763-91

Certidão n": 1259207/2022

Expedição: 14/01/2022, às 11:07:43

Validade: 12/07/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAIMUNDO nonato da SILVA, inscrito (a) no ÇPF sob o
n® 127.379.763-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão slo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br.) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identiricação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAIMUNDO NONATO DA SILVA

CPF: 127.379.763-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo.acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei .n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:49 do dia 14/01/2022 <hora e data de Brasíiia>,
Válida até 13/07/2022.

Código de controle da certidão: F90B.4833.F003.2143
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contraio Adniinislralivo n"'20220177/2022

Processo Adminislrativo n" 0401007/2022

Dispensa de Licilação n" 002/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PEDREIRAS/MA, E

RAIMliNIK) NONATO DA

SILVA, PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O município de PEDREIRAS/MA. alravcs da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ .sob o n° CNPJ: 06.184.253/0001-49. com
sede na Av. Rio Branco, n" 111, CEI': 65,725-000. Centro - Pedrcira.s/MA.. neste ato

representado pela Sr." Stcrjjlianne Caroline Melo Mendes Sou.sa. Secretária Municipal
de Assistência Social, portador do CPF n° 020.598.493-22. doravante denominado
LOCATÁRIA, de outro lado. o Sr" RAIMUNDO NONATO DA SILVA, com sede na
Joaquim Feito.sa. 1349 - Bairro: Mutirão, Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob
o n" 127.379.763-91. de agora em diante denominado LOCATOR. pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n" 0401007/2022. DISPENSA DE

LICITAÇÃO n" 002/2022. fundamentado na no artigo 24. inciso X da Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, suplelivamenlc. pelos princípios da teoria
gerai dos contratos e as disposições dc direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado à Joaquim Feilosa. 1349 -
Bairro: Mutirão, município de Pedreiras, visando funcionamento do Programa de
Distribuição de leite a pessoas carentes do Município dc Pedreiras MA.

Parágrafo údícu - Integram o presente contraio, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa dc Licitação n® 002/2022 e a proposta do
LOCADÜR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAC ÃO
O presente contrato foi (Irmado mediante dispensa dc licitação, lundamentada no artigo
24, inciso X. da Lei n® 8.666/93. que a autoriza na iiipótesc de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das llnaiidadcs precípuas da Administração, cujas
nece.ssidades de instalação e localizaçãi> condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor dc mercado, segundo avaliação prévia".
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR: O LOCADOR übriga-sc a:

I. Eniregar o imóvel cm perfeiia.s condições de uso para os fins a que se desllna. c

em csirila observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar cm risco a locação, ou. caso

exista algum impedimento, prestar os esclarecimenlos cabíveis, inclusive com a

juntada da documentação pertinente, para fins dc avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estudo do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expres.sa referência aos eventuais defeitos

existentes;

VI!. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas dc administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despc.sas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias. entendida.s como aquelas que não se refiram
aos ga-stos rotineiros dc manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integra! do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas. poços dc aeração e iluminação, bem
como das csquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condiçòe.s de habilabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdcnciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação dc equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
imercomunicaçào, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo dc reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despcsa.s extraordinárias;

X. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas dc combate a
iaccndío e rede de lógica, bom como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XI. Manter, durante a vigência do contraio, todas as condições dc habilitação e
qualifieaçào exigidas no processo de dispensa de licitação;
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XII. Exibir à LOCATÁRIA, quando soiiciiado. o.s comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIII. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;
XIV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo. caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XV. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLAUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e o.s encargos da locação cxigíveis. no prazo estipulado neste

contrato:

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o llm a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

III. Reslituir o imóvel, linda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minucio.sa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Coraunicíu- o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização do reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dia.s. nos lermo.s do artigo 26 da Lei n° 8.245. de
1991;

VI. Realiz.ar o imediato reparo dos danos vcrillcados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer inlimação. multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCA TÁRLA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como. por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás. luz e força das áreas de uso comum;
b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum;
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c. Manutenção c conservação das insialações e equipamentos hidráulicos,

elélricos, mecânicos c de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dcpendência.s e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

g. Ratcios de .saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início

da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, lota) ou parcialmente utilizado no custeio

ou complementaçào de despesas ordinárias, salvo se referentes a período

anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despe.sas dc telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)

e água e esgoto;

Xí. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante previa combinação dc dia c hora, bem como admitir que fosse visitado

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n" 8.245, de
1991;

XII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que nüo
autorizadas pelo LOCADOR. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis c pemiitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245. de 1991. e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispeasávcis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo .segundo - Em qualquer caso. todas as benfeitorias desmontávcis, tais
como lambris. biombos, cofre construído, tapeies, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seius
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - ('inda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso nonnal.
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 1)0 ALUCiUEL

O valor do aluguel mensal é de RS RS 400.00 (qualrocentos reais) pelo período de 12
(doze) meses, tendo como valor global RS 4.800.00 (quatro mil c oiioccntos reais), para
ser creditado na cunta poupança da caixa: Ag: 0767 Op: 013 Conta: 00062871-1

Parágrafo primeiro - As de.spcsas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água o esgoto, energia elcirica. tributos, etc.), cujo
pagamento lenha .sido atribuído coniraiiialmcnte à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando IX^CADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas parles da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade. a parte dc responsabilidade do I.OCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será obser\ada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagtunento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio. ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo I.OCADOR com anteccdcneia mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja ubsen'uda, o
pagamento será efetuado no prazo dc ate 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo TOCADOR.

Parágrafo segundo - 0,s pagamentos decorrentes dc despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000.00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de ale 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos tcmios do ari. 5". § 3°, da Lei n" 8.666. de 1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente .será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documenlo de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verincaçào da conformidade
do documento dc cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - l-laveiiclo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou. ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciur-.se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCA'I"ÁRIA verificará, por meio dc
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramcnto do LOCADOR, especialmente
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quanto à regularidade fi.sca[. devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, .será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOFí^ regularmente oplantc pelo Simples Nacional,
nos lermos da í.ei Complementar n" 123, dc 20Ü6. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc
documento olicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nooo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência c estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR. ou por outro nteio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não lenha sido acordada no
contraio.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais aira-sos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de aigunta forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias dc atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa dc 6%
(seis por cento) ao ano. aplicando-.se a seguinte fórmula:

ÊM = I X N .x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização Ilnanceira. calculado segundo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia 31 de dezxírabro de 2022, nos lermos do artigo 3° da Lei n" 8.245, de

1991. podendo, por interesse da Administração, .ser prorrogado por períodos sucessivos,
confomie rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Tixla prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
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realização de pe.squisa.s de preços dc mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá .ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não lenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do ténnino da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

liste conlralo continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8" da Lei n" 8.245. dc 1991. ficando desde já autorizada a
LOCA TÁRIA a proceder à averbaçào deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro dc Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
contado LOCADOR.

CLÁUSULA Í)ltClMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Gcnil de Preços -
Mercado • IGP-M ou índice Geral dc Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl).
ou outro que venha substituí-lo. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
desde que seja observado o inicrregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrate, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação conlraiLial. ocorrerá à preclusão do direito, o nova .solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo inlerregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contraio.

Parágrafo segundo - O reajuste será Ibnnaiizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá a.ssegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preço.s praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da coiitralaçuo mais vamajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMFJltA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União de.sie exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de Assistência

Social

CLASSIKICA(,'ÃÜ ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. dc lerc. pessoa Física
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do prcsenie conlrato será exercida por um represenianle da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do conlrato c de tudo dará ciência á Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperíêiçôes técnicas, vícios redibilórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica cm corresponsabilidade da I.OCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos. de
confomiidadc com o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a c.xecução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem
como o nome das pessc)a.s eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O l.OCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

ADMINiSTRATIVAS

A incxccução total ou parcial do conlrato, ou o descumprimenlo de qualquer dos
deveres elcncados no contrato, sujeitará o LOCADOR. garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aqueUis que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0.05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias:
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do conlrato. no caso de incxccução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória:

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA. pelo prazo de até dois anos;
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e) Declaração de inidoneidadc para Hcllar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dctcnninames da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuí/os causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada ciimulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Tarabém llcam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidadc. previstas acima, íis
empresas ou profissionais que. em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos:

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a fru.strar os objetivos da

licitação:

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666. de 1993. c subsidiariamentc na
Lei n** 9.784. de 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem
como o dano causado à .Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pago.s. ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. ou ainda, quando for o ca.so. serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo má.KÍmo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas .são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das multas, cumulativmnente. sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAITELADORAS
Con.soante o artigo 45 da Lei iT' 9.784, de 1999. a Administração Pública poderá

molivadamente adotar providências acauieladoras. inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A I-OCATÁRIA. no seu lídimo interesse, poderá rescindir c.ste contrato, sem
qualquer ônus. em ca.so de descumprimenlo lota! ou parcial de qualquer cláusula
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contralual ou obrigação imposta o LOCADOR. sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimenio das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores da.s multas c indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, alem das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993.
que sejam aplicáveis a esta relação locatícla.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de re.scisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n*^ 8.666. dc 1993. desde que ausente á culpa do LOCADOR. a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razoes dc interesse público, devidamente
justificadas, nos lermos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666. de 1993. a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel c rescindir o contrato, antes do termino do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOC.ADOR. por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245. dc 1991. e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o ténnino da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos cm que reste impo.ssibiIitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso forluito ou força
maior. etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rc.scindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que. nesta hipótese,
não tenha concorrido para a .situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de re.scisão terá inicio mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contralual serão fomialmenlc motivados nos
autos, a.sseguradn o contraditório e a ampla defesa, c precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente

CLÁUSULA DIXTMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas na,s cláusulas deste contrato serão
decididos pela LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.245. de 1991.
e na Lei n" 8.666. de 1993. subsidiariamente. bem como nos demais regulamentos e
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao dc sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Ibro da Comarca de Pedreiras - MA. com exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente
contrato.

E. por estarem LOCATÁRIA e LOCADOR (A) Justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato dc Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA. 14 dc janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICFPAL DE PEDREIRAS-MA
Sierpiianne CarolineMclo Mendes Sousa
Secretária Municipal le Assistência Social

LOCATÁRIA

Raimundo Nonato da Silva

CPF:127.370.763-91

LOCADOR
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTIUTO N" 21)220177/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0401007/2022. PARTES: Secreiaria Municipal de A.ssislência Social de Pedreiras -
MA c o senhor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador CPF;127.379.763-91
com residência na Av. Marly Boueres ii"1349, bairro: Mulirüo. em Pedreiras - MA.
OBJETO: locação dc imóvel destinado ao atendimento para funcionamento do
Programa de Distribuição de leite a pessoas carentes do Município de Pedreira.s-MA.
VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 400,00

(quatrocentos reais) pelo período de 12 (doze) mese.s, tendo como valor global R$
4.800.00 (quatro mil e oilocentos reais).. DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder E.kccuiívo
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal dc Assistência Social:
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec. Municipal de Assistência
Social: CLASSIEICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.36.00 Outros serv. de lere. pessoa
Física. MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n°002/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS;
Próprios. Pedreiras - MA, 14/01/2022. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assislèitcia Social.

Pedreiras - MA, 14 de janeiro de 2022.

Sterphanne CaroÜM Melo Mendes Sousa
Secretária Municipallde Assistência Social
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Raimundo Nonalo da Silva

CPFn" 127.379.763-91

Endereço: Rua Joaquim Fcilosa 13496

CIDADE: Pedreiras/MA

ÓROÉMBE ENTREGA DÉÍM4
CONTRATO N®20220177/20

Prezados,

Peto presente autorizo a locação do imóvel localizado à Joaquim Feitosa,
1349 - Bairro: Mutirão. Município de Pcdreira,s. visando Funcionamento do Proynmm
de Distribuição cie leite as pessoas carentes do Município de Pedreiras MA.. conFomie
consta no termo de referência, objeto do Proec.sso Administrativo n° 04Ü1Ü07/2022,
Dispensa de Licitação n" 002/2022. conforme especificações apresentadas na proposta
de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 14 de janeiro de 2022

Slerphanne Carollne Pfrao Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

RFXEBIDO EM / ̂ / hbmil.

Raimundo Nonalo Da Silva

CPFn" 127.379.763-91
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 164660

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

TIPO: contratação DIRETA
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÂVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 040100712022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 24 de Fevereiro de 2022 ás 16:15:06 com o número 1645730106849.

São Luis, 24 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracall - São Lu[s(MA) • CEP 65076-320 Telefone: (98) 2016-8000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TCE: 244411

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO; 0401007 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220177 / 2022

CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA

CNPJ CONTRATADO: 12737976391

DATAASSINATURA: 14/01/2022

VALOR: R$ 4.800,000000

Recibo emitido em 24 de Fevereiro de 2022 ás 16:26:16 com o nOmero 1645730778637.

São Luís, 24 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São Lurs(MA} - CEP 65076^20 Telefone: (98) 2016-6000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Cenlro - CEP; 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DESPENSA 002/2022 SMAS/2022

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A JOAQUIM FEITOSA, 1349 - BAIRRO; MUTIRÃO,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, VISANDO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE
LEITE A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS MA

Data da può//caçáo do(a) processo encerrado: 07/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DESPENSA 002/2022 SMAS/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?ld=361.

Peürsiras/Ma, 7 de Março de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Bi
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedrelrasWA
CNPJ: 06.164.253/0001-49-Teh • Site: www.pedreiras.ma.gov.br BE

Link direto

tittps://pedrelras.ma.gov.bf/llcHacaQlísta.pl)p?ld=361 [ij |

«Ucliscle Páglna(s) 1 de 1
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PORTARIA N* 015/2022 - GP

"NOMEU SERVroOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
AD.MIMSrRATIVOS DA SECRETARIA

MIMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição I-ederai.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-sê necessário um servidor na administração pública

como responsável por nscali/ju a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. l'' - Nomear o Sr. João Carlos Gonçalves Fernandes, inscrito sob o CPF

N® 007.983.513-90 e RG N® 548156943 SSP/CE, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

Pedreiras.

Art. 2^^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário. ^

REGiSTRh-SH. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANE55ST)OSPRAZEKESESNTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recoretruir
COVEDNO MUNICIPAL



PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao{a) Sr(a). VERÔNICA DE SOUSA SOARES,

30 (trinta) dias de ferias regulamcniares referentes ao pcrfodo
aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 21/07/2022 à
21/09/2022, Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 21 de
Juiilio de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SF.CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0301009/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,

■'^ reccrcs, documentos e despachos contidos no Processo
. .dministrativo n" 0301009/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°008/2022-ADM, reconhecida pela Procuradoria
Geral do Mimictpio, para contratar o empresa Difusora
Comunicação S/A, portadora do CNPJ: 08.661.220/0001 -78,
objetivando Contratação de emissora de TV, devidamente outorgada
pelo Ministério das Comunicações, para prestação de serviços que se
refere à Inserção por meio de sinal de televisão aberta (áudio c vídeo)
dc programação produzida pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA na grade de programação da emissora, destinados a
suprir as nece.ssidades da Secretaria Municipal de Administração
do Município dc Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na
Lei Federal n" 8.666/93, An. 24, Inciso 11/1993. O valor global
do contrato c dc RS 12.000,00 (doze mil reais): ORGÃO; 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0202 Secretaria
Municipal dc Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122
0002 2,006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros sorv. de
terc. pessoa jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA),
07 dc janeiro dc 2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário

,<^vluiiicipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401006/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0401006/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Luís Oliveira Silva,
portador CPF: 334.329.103-04, objetivando a locação dc imóvel
localizado á Avenida Zeca Branco, 134 — Bairro: Mutirão do
município de Pedreiras/MA., para funcionamento da Centro
Administrativo do Município de Pcdrelras/MA. Essa Termo
se fundamenta no incisa X do anigo 24 da Lei Federal n'
8.666/93. O valor global do contraio é de valor RS 78.000,00
(setenta c oito mil reais), que será pago com recursos do
Programa dc Trabalho; ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de
Administração: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal de Administração:
classificação ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de

terc. pessoa Físico. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 13 dc
janeiro dc 2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal
dc Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
,  , SOCIAL-LICITAÇÕES-TERMO DE
'  RATIFICAÇÃO: 0401007/2022

iTERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0401007/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhor Raimundo Nonato Da
Silva, portador CPF:I27.379.763-91. imóvel localizado à
Joaquim Feítosa, 1349 - Bairro: Mutirão, Município de
Pedreiras, visando funcionamento do Programa dc Distribuição
dc leite as pessoas carentes do Município dc Pedreiras MA. cujo
valor mensal é de 40ü,00 (quatrocentos reais) pelo período J ? 12
(doze) meses, tendo como valor global RS 4.800,00 (quatro nil e
oilocentos reais), para o exercido de 2022. Esse Termc se
fundamenta no incisa X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93,
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria
Municipal de Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08
122 0002 2.027 Ge.stão da Scc. Municipal de Assistência Social:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 13 de
janeiro de 2022. Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa.
Secretária Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ■ LICITAÇÕES • TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 0401008/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0401008/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhora Esmeraldina Vidra de
Aguiar, portadora CPF:748.105.703-63, imóvel localizado à Rua
das Laranjeiras, N® 1421 - Bairro: Centro, Municípic dc
Pedreiras, visando funcionamento do Conselho Tutelar do
Município de Pedreiras MA. Esse Ternio se fundamenta no
inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor
mensal c dc RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pelo
período de [2(dozc) meses, tendo como valor global RS
30.000,00 (trinta mil reais), que será pago com recursos do
Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de
Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027
Gestão da Sec. Municipal dc Assistência Social:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras, 13 dc
janeiro de 2022. Sterphannc Caroline Meio Mendes Sousa,
Secretária Municipal dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES • TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 0601003/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
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CestSo do PAS • Ações c Serviços de Saúde da AleoçSo Básica
classificação ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de
Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste tcnno está em
consonância com a Lei 8.666^3, AiL 65, I, b c/c § 1' da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Fedreíias, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 03 dc junho de 2022. MarcUto Lira Ximenes,
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MONIGIPAL DE SAIÍIDE PlífBUCA •
LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 2022005Sií2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo de Contrato n" 20220053/2022.

PARTES: Fundo Municipal dc Saúde, inscrito no CNPJ sob o n®
15.419.978/0001-06 c a empresa . CENTER MED
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ ®
41.487.083/0001-72 ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo dc
quantitativo: O presente tomo aditivo terá a vigência a partir do
dia 03/06/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇAO: ORGAO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal
de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 303 0005 2.060

Manutenção da Assistência FoimacSutica CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist.

^iratuita. BASE LEGAL; O objeto deste tenno está em
■consonância com a Lei 8.666/93, Art 65,1, h c/c § 1® da Lei
8.666/93. FORO: Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 03 de junho dc 2022. Marciiio Lira Ximenes,
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAíUDE PUIBLICA •
LICITAÇÕES - ECTRATÓ DO I TERMO ADITIVO DE

'  CONTRATO; >2022a0B3ffi022v^'> ®'
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO. Termo aditivo de Clontrato n® 20220083/2022.
PARTES; Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n®
15.419.978/0001-06 e a empresa CENTER MED
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita ao CNPJ ®
41.^-87.083/OOOI-72 ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de
quantitativo: O presente tenno aditívo terá a vigência a partir do
dia 03/0^022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇAO: ORGAO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal
de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059
Gestão do MAC - Assíslâncla Média e Alta Complexidade

»CLASSIF1CAÇA0 ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de
Consumo; ORQÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GKTORA;
0217 Fundo Municipal dc Saúde — FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.065 - Gestão do PAB -
Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais dc
Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste tcnno está em
consonância com a Lei 8.666/93, Ait 65,1, b c/c § I® da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 03 de junho de 2022. Marciiio Lira Ximenes,
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220156/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1501001/2022. PARTES:
Secretaria Municipal dc Administração de Pedreiras • MA e o
scultor LUIS OLIVEIRA SILVA residente na Rua Carlos
Martins, 185, centro, Pedreiras -MA iikscríla no CPF sob o n®
334.329.103-04 OBJETO: locação de imóvel localizado â
Avenida Zeca Branco, 134 - Bairro: Mutirão do município dc

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ^^
LICITAÇÕES - BCTRÂTOS DE CONTRATOS:/^ .■

Pedreíras/MA., paia funcionamento da Centro Administrativo
do Município de Fedreiras/MA. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 78.000,00 (setenta
c oito mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de
Adminijimçâo: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006
Gestão da Secretaria Municipal de Administração:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Fisíca. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso X
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA.
14/01/2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário Munieíp 1 de
Administração.

.  ''iSECRÉTAim'íraNÍtàf^L%B^i^
•  SOCIAL-LICITAÇÕES «EXTRATOS DE IW
i. CONTRATOS; 20220í77;2g22;'
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220177/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0401007/2022. PARTES:
Secretaria Municipal de Assistência Sociai de Pedreiras - MA e
o senhor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, portador
C?F:I27.379.763-91 com residôncia na Av. Marly Boueres
n®1349, bairro; Mutirão, em Pedreiras - MA. OBJETO: locação
de imóvel destinado ao atendimento para fioncionamento do
Programa dc Distribuição de leite a pessoas carentes do
Município de Pedreiras-MA. VIGÊNCIA: 14/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 400.00
(quatrocentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, tendo
como valor global RS 4.800,00 (quatro mil c oitoccntos reais),.
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social:
PROJETO/.ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Sec.
Mtmicipal de Assistência Social: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Füíea.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®002/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X à Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 14/01/'',022.
Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal
de Assistência Social.

SOCIAL - LICITAÇÕES • EXTRATOS: DEJ
CONTRATOS; 20220T78y2022í"^'^*-

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220178/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0401008/2022. PARTES:
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiias - MA e
o senhora ESMERALDINA VIEIRA DE AGUIAR, portador
CPF: 748.105.703-63, com residência na Rua Ciro Rego n®
269) Bairro: Centro, em Pedreiras - MA, OBJETO: lo«ção de
imóvel destinado ao atendimento para funcionamento do
Conselho Tutelar do Município de Peneiras -MA. VIGÊNCIA:
14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
30.000,00 (trinta mil reais. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de
Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027
Gestão da Scc. Municipal de Assistência Social:
classificação ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terc. pessoa Fislcu. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art 24, inciso X
da Loi 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
14/01/2022. Steiphanne Caroline Melo Mendes Siusa,
Secretária Municipal de Assistência Social.
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